
RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 2ª

Promotoria de Justiça de Gravatá,  curadora dos direitos do consumidor, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e

incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de

1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de

1993; art. 4º, inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994,

alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de

1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,

modificada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos do que

dispõe o art. 127, caput, da Constituição da República; e na defesa destes direitos,

poderá “promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção do patrimônio

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos” - art. 129,

III CF; previsão também contida no art. 82 da Lei 8.078/90, tendo como foco os direitos

do consumidor;

CONSIDERANDO que o art. 6º da Constituição da República diz que a educação

é direito social; continuando no art. 205 que a educação, direito de todos e dever do

Estado e da família, deve ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da

cidadania e sua qualificação para o trabalho;
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CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo Estado, como

princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a todos existência digna, nos

ditames da justiça social, conforme disposto no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do

artigo 170, ambos da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo tem por

objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do consumidor, a proteção de seus

interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência

e harmonia das relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de

Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor

estabelece como direito básico do consumidor, a modificação das cláusulas contratuais

que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos

supervenientes que as tornem excessivamente onerosas e que o inc. III do mesmo

artigo assegura o direito à informação como direito básico;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS)

declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19) constitui

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) e em 11.03.2020,

declarou pandemia para o Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas voltadas ao

enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19), dentre outros os Decretos nº

48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de 2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de

abril de 2020, que suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº 9.057/2017, o qual

dispõe que a educação básica poderá ser ofertada na modalidade à distância, bem

como a Portaria MEC nº 395 de 15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria

343/20, por mais trinta dias;

CONSIDERANDO que, a partir do ensino fundamental, a substituição das aulas

presenciais por aulas ofertadas por meio da internet cumuladas com a oferta de

atividades de casa é razoavelmente possível, levando em conta que os estudantes já

estão numa idade em que podem continuar o processo de aprendizagem por esse

meio sem grandes perdas;

CONSIDERANDO que, quanto ao ensino médio, a substituição de aulas

presenciais por aulas ofertadas pelo meio digital igualmente cumuladas com atividade

de casa é ainda mais plausível, até pela natureza desse ensino e pelas características de

seus estudantes;

CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas na Medida

Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual estabelece em seu art.1º que o

estabelecimento de ensino de educação básica fica dispensado, em caráter excepcional,

da obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos

termos do disposto no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do caput do

art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde normas a serem editadas

pelos respectivos sistemas de ensino;

CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em complemento

aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos, destacando-se também que a

harmonia e a flexibilização devem ser a tônica para viabilizar a realização dos

necessários acordos entre os estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;
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CONSIDERANDO que em tempos de fragilidade econômica causada pela

pandemia, a relação jurídica existente entre prestadores de serviço educacional e

consumidores deve ser pautada, mais do que nunca, pela boa-fé objetiva, com vista à

preservação do ano/período letivo, à minimização dos efeitos da interrupção abrupta

do processo de aprendizagem e, por fim, à manutenção do equilíbrio na relação de

consumo;

CONSIDERANDO que na revisão dos contratos se deve considerar a diminuição

dos custos nas escolas, em virtude da paralisação de atividades presenciais, bem como

os novos investimentos, a fim de se calcular um desconto proporcional nas

mensalidades, evitando-se o lucro sem causa, em virtude do sinalagma do contrato e

da presença de caso fortuito ou força maior;

CONSIDERANDO, assim, que o equilíbrio na relação de consumo existente entre

consumidores e fornecedores do serviço de educação privada passa pelo

reconhecimento de que a ausência de atividade educacional presencial pode conduzir à

necessidade de renegociação do valor das mensalidades previsto em contrato

educacional, em virtude da redução de determinados custos anteriormente

incorporados ao valor do serviço prestado presencialmente;

CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais

promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de maio, com a participação de representantes

de diversas instituições e setores;

CONSIDERANDO as disposições aprovadas pelo CONSELHO NACIONAL DE

EDUCAÇÃO no dia 28/04/2020;

RESOLVE RECOMENDAR:
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1-ÀS INSTITUIÇÕES DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE GRAVATÁ:

1.1 - Disponibilizem aos consumidores contratantes proposta de revisão

contratual, encaminhando planilha de custos referente ao planejamento do ano de

2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo correspondente aos custos

efetivamente realizados no período da suspensão das aulas presenciais, a fim de

viabilizar os acordos concedendo a partir da mensalidade de maio, os descontos

correspondentes à respectiva redução; 

1.2 Esclareçam seus consumidores contratantes sobre eventual realização de

aulas presenciais em período posterior, com a consequente modificação do calendário

de aulas e de férias, informando também se fará a reposição integral ou proporcional

das aulas presenciais ou se serão contabilizadas nas horas-aula também as aulas não

presenciais;

1.3 Esclareçam seus consumidores contratantes sobre eventual prestação das

aulas na modalidade à distância ou não presencial, observada a legislação vigente do

Ministério da Educação;

1.4 Esclareçam seus consumidores contratantes sobre redução imediata do valor

das mensalidades no decorrer do período da suspensão das aulas, referente à

suspensão de contratos acessórios, tais como atividades extracurriculares, alimentação

e transporte, dentre outras cobradas separadamente;

1.5 Observem que a opção do consumidor de rescindir o contrato, caso não

concorde com a proposta de revisão contratual, sendo motivada por caso fortuito ou
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de força maior, não pode ser considerada como inadimplemento contratual e, assim,

nada podendo ser cobrado a esse título (Lei nº 8.078/90, arts. 6º, V, e 46; Código Civil

arts. 393 e 607);

1.6 Criem canais específicos para tratamento remoto das demandas dos

consumidores, de maneira a evitar que estes tenham que comparecer pessoalmente às

instituições de ensino e sejam expostos a contaminação do COVID-19, considerada a

importância da via negocial entre as escolas e pais na solução dos conflitos individuais;

1.7 No tocante a atividades não presenciais, incluindo aulas virtuais, seja

assegurada qualidade similar às aulas presenciais, especialmente quanto à possibilidade

de interação simultânea entre alunos e professores, a fim de assegurar a qualidade e

eficiência do processo de ensino/aprendizagem, devendo respeitar as normas

pedagógicas, evitando quantidade excessiva de alunos em ambiente virtual, a fim de

garantir o padrão de qualidade, nos termos do art. 206, VII da Constituição Federal e do

art. 3º, IX, da lei nº9394/96 (Lei de Diretrizes Básicas da Educação Nacional).

1.8 Zelem sempre pela manutenção da qualidade do ensino, sobretudo no

contexto da conversão das atividades do ensino presencial para o ensino à distância, e,

em caso diverso e preferencialmente, pela reposição das atividades de ensino

presenciais, de maneira a permitir o desenvolvimento da aprendizagem nos moldes

contratados.

2-ÀS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE GRAVATÁ:

2.1 Negociem uma compensação futura em decorrência da suspensão das

atividades e/ou demonstrem aos seus consumidores contratantes planilha de custos

referente aos meses já vencidos do ano de 2020, bem como planejamento de custos
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referente a todo o ano corrente, também esclarecendo sobre eventual diminuição nos

valores referentes à prestação dos serviços educacionais (redução das mensalidades),

decorrente da suspensão das aulas presenciais, e aplicando-se desde já o respectivo

desconto, considerando-se as peculiaridades intrínsecas à educação infantil;

2.2 Salvo na hipótese de o respectivo responsável financeiro aceitar eventual

proposta de renegociação, suspendam o contrato de educação infantil até o término

do período de isolamento social, face à impossibilidade de sua execução na forma não

presencial, pois o ensino infantil não pode ser ministrado por meio remoto, sendo

essencialmente presencial, considerando que, em caso de reposição integral de aulas

presenciais, o equilíbrio econômico e financeiro do contrato deverá ser restabelecido e

que isso implicará na retomada dos valores contratados, mediante negociação com os

consumidores;

3- PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE GRAVATÁ:

3.1 Abstenham-se de cobrar eventuais multa de mora e de juros em decorrência

do atraso no pagamento das mensalidades pelos consumidores durante o período de

isolamento social e seus desdobramentos, quando causado por prejuízos financeiros

que não deram causa e em razão da pandemia, já que resultantes de caso fortuito ou

força maior, conforme preconiza o art. 393 do Código Civil;

3.2 Envidar todos os esforços no sentido de se evitar a judicialização das

situações ocorridas durante a pandemia, tendo em vista que a proteção ao consumidor,

as boas práticas do mercado e a política de relacionamento da empresa fornecedora

devem servir como parâmetro nas negociações junto ao público consumidor, de modo

a que se busquem todas as formas de conciliar a manutenção do contrato.
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3.3 Demonstrem aos seus consumidores contratantes planilha de custos

referente aos meses compreendidos no período de suspensão das aulas em tela, bem

como a relativa ao ano letivo de 2020, elaborada, à época, sem a previsão na pandemia

de COVID-19;

3.4 A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada com outros

abatimentos nos contratos escolares já existentes;

3.5 Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para concessão da

redução do valor das mensalidades, devendo o abatimento ser concedido, sempre que

possível, de forma linear;

3.6 O consumidor poderá rescindir o contrato sem pagamento de qualquer

encargo, especialmente diante de não observação dos itens acima, entretanto deverá

ser essa a última alternativa. Neste caso, deverá ser alertado sobre o impacto que os

cancelamentos de contrato terão sobre o quantitativo de funcionários diretos e

indiretos com quem a instituição de ensino tenha vínculo, demonstrando-se ao

contratante em condições de seguir o pagamento sua responsabilidade social em

manutenção do contrato.

4- Encaminhe-se cópia da recomendação à Secretaria Estadual de Educação,

Secretarias Municipais de Educação e aos estabelecimentos privados de ensino para

fins de acompanhamento;

5- Encaminhe-se ao PROCON/PE para que fiscalize o cumprimento da presente

Recomendação, encaminhando relatório circunstanciado, no prazo de dez dias.

6- Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria Geral do

Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que promova a publicação no Diário
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Oficial do Estado, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do

Consumidor, para fins de conhecimento e registro e ao Conselho Superior do Ministério

Público, para conhecimento.

7- Remeta-se cópia desta Recomendação ao Gabinete de Acompanhamento da

Pandemia Coronavírus do MPPE, para conhecimento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gravatá, .06 de maio de 2020

Fernanda Henriques da Nóbrega
Promotora de Justiça
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